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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBARÁ – PR 
PROTOCOLO 
Recebi o presente documento 
Em ____/____/2017 
 
__________________________ 

ENCAMINHE-SE 
Em ____/____/2017 

 
_______________________ 

Presidente 

 
REQUERIMENTO 

 
 Nos termos do artigo 111, inciso II, da 
Resolução nº08/96 – Regimento Interno, o Vereador Giovani Donizete 
dos Anjos, acompanhado pelos vereadores Walcir Joaquim e Marcio José 
Albertini, REITERAM requerimento a Vossa Excelência, que se digne a 
enviar ofício ao Chefe do Executivo Municipal, senhor José Salim Haggi 
Neto, para que este determine ao setor competente da Administração 
Pública que, dentro do prazo legal (15 dias), informe/encaminhe a esta 
Casa de Leis: 
- Fotocópia dos comprovantes e termos de entrega das cestas 
básicas; 
- Quantidade de pessoas cadastradas para recebimento das cestas 
básicas; 
- Quantidade de cestas básicas que foram entregues até a dada de 
protocolo deste; 
- Fotocópia das autorizações pela Assistente Social do CRAS; 
- Nomes e endereços dos beneficiários cadastrados; 
- Quais os critérios adotados para se adotar a categoria de 
beneficiário; 
- De que forma ocorrem as entregas das cestas básicas, no endereço 
cadastrado ou na própria Secretaria? Caso sejam entregues nas 
residências, quem realiza a entrega e qual o veículo utilizado.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente requerimento tem como objetivo 
obter a informação supramencionada visando proporcionar aos pares 
desta Casa de Leis, bem como os munícipes. Destaca-se ser uma 
prerrogativa do vereador.   
 

Sala das Sessões em 01º de novembro de 2017. 
  

 
Walcir Joaquim       Marcio José Albertini       Giovani Donizete dos Anjos 
     Vereador      Vereador                                  Vereador 
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